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ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

-...or ...... NETE DO PREFEITO 
trlillll!lriII 

DECRETO N.O 5613 ,DE O~ DE SE7EMBRO DE 2009. 

EMENTA' Declara de Utilidade Publica,para 
fins de desapropriafao, 0 imovel 
que menciona, e rid outras providen
czas. 

o PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIA$, 
no uso de suas atribuifoes legais, com base no que dispoe 0 Artigo 8.°, Inciso 
XVIII, da Lei Or;gdnica Municipal, de acordo com 0 Processo Administrativo n. ° 
056.214/09, 

DECRETA: 

Art. 1. ° - Fica declarado de U tilidade Publica, para fins de 
desapropriafao amigavel ou judicial, a area desmembrada da Quadra . 2, do 
Loteamento "Bairro Santa Cecilia': 2. ° Distrito deste Municipio, medindo 67,00 
m de frente para a Avenida Presidente Kenne4J; 68,00 m na linha dos fundos, 
confrontando com os lotes n. ° 10, 11, 12 e 13 da mesma quadra, por 106,00 m 
pelo lado direito em tres segmentos retos de: 70,00 m, 18,00 m e 18,00 m; os dois 
primeiros segmentos confrontando com 0 lote n. ° 14 da mesma quadra e 0 terceiro 
com lotes da quadra 1 do Loteamento (13airro Silva Cardoso':' e 90,00 m pelo 
lado esquerdo, c01ifrontando com os lotes 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 ria mesma quadra ria 
area ol?jeto de desapropriafao, totali=?flndo 5.980,00 m2• 

Art. 2. 0 - Os imoveis ol?;"etos desta desapropriafao passarao 
a integrar 0 Patrimonio Municipal visa a implantafao de uma escola. 

Art. 3. 0 - Este Decreto entrara em vigor na data de sua 
publicafao, revogadas as disposifoes em contrario. 

Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em 04 de 
setembro de 2009. 

-\,'~ 
JOSE CAMILO zIto DOS SANTOS FIUIO 

PrnfP.itn M unidtlll! 



    

 
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS 

GABINETE  DO  PREFEITO 

DECRETO    N.º     5673    ,DE   04  DE   SETEMBRO   DE   2009. 
 

 
EMENTA: Declara de Utilidade Pública, para 

          fins  de   desapropriação,  o imóvel 
         que menciona, e dá outras providên- 
         cias. 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE DUQUE DE CAXIAS, 

no uso de suas atribuições legais, com base no que dispõe o Artigo 8.º, Inciso XVIII, 
da Lei Orgânica Municipal, de acordo com o Processo Administrativo n.º 
056.214/09, 

 
D  E  C  R  E  T  A  : 

 
Art. 1.º - Fica declarado de Utilidade Pública, para fins de 

desapropriação amigável ou judicial, a área desmembrada da Quadra  2, do 
Loteamento  “Bairro Santa Cecília”, 2.º Distrito deste Município, medindo  67,00 
m de frente para a Avenida Presidente Kennedy; 68,00 m  na linha dos fundos, 
confrontando com os lotes n.º 10, 11, 12 e 13 da mesma quadra, por 106,00 m  
pelo lado direito em três segmentos retos de: 70,00 m, 18,00 m  e 18,00 m; os dois 
primeiros segmentos confrontando com o lote n.º 14 da mesma quadra e o terceiro com 
lotes da quadra 1 do Loteamento “Bairro Silva Cardoso”; e 90,00 m  pelo lado 
esquerdo, confrontando com os lotes 1, 3, 4, 5, 6, 7 e 8 da mesma quadra da área 
objeto de desapropriação, totalizando 5.980,00 m². 

Art. 2.º - Os imóveis objetos desta desapropriação passarão 
a integrar o Patrimônio Municipal visa a implantação de uma escola. 

Art. 3.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Prefeitura Municipal de Duque de Caxias, em  04    de         

setembro  de  2009. 
 
 
 

JOSÉ CAMILO ZITO DOS SANTOS FILHO 
                        Prefeito Municipal 


